
ES'l' ADO DE sAo l' A V LO 

Dispõe aôbr• abertura de crédito especial 

O PREFBITO 00 lllJBICfrIO DE ASSI&: 

Paço saber que a Cl.mara Jlun1cipal decreta e eu aanc1ono 
a aeguinte lei: 

• 

Artigo li - Fica aberto, na Diretoria de Contabilidade• um. cr8d.1to 
especial de Cr t 60.000,00 (sessenta mil c ruzeiros), dea
tinado à ocorrer às despesas caa a desapropriação doa imo

veis declarados de utilidade pÚblica pelo Decreto nD 73. 
de 26-7-1956. 

1 - Único - O valôr do :pre.sente crédito correrf por conta do exceaao 
de arrecadação previsto para o corrente exero!cio. 

Artigo 21 - Bata lei entrará em vigor na data de aua publicação, re-

, 
. 

vogadas aa diapoaiçõea em contrario. 
Pret"eitura llun1o1p:al de Aa•i•• 18 d�1ag&s� 10.,d�. 
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Publicada ma Diretoria Administrativa da Prereiâura, ea 

18 de agôato de 1.956. 
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